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Uni&o deve defender réus sem condigdes em processos de
crime eleitoral

02/05/2010

N&o prover assisténciajuridica gratuita a réus acusados de crimes eleitorais e que ndo podem pagar advogados viola o
principio daisonomia. Com esse entendimento, ajuiza Luciana da Costa Aguiar Alves Henrique, da 272 Subsecéo
Judiciaria de Sdo Jodo da Boa Vista (SP), determinou que a a Uni&o patrocine, por meio da Defensoria Plblica da Uni&o,
adefesa de réus sem condicdes financeiras de arcar com as despesas de um advogado particular, em processos de crime
eleitoral.

A juizadeu um prazo de 48 horas, a contar da data de intimag&o, para que a decisdo seja cumprida, sob pena de multa
diariano valor de R$ 5 mil. Elaressaltou que vé violagdo do principio daisonomia, umavez que so 0s necessitados que
residem em cidades com nucleos da Defensoria Piblica tém garantida a prestacéo de assisténcia juridica gratuita de forma
integral —como prevé a Constituicéo Federal.

Para Luciana Alves, outros cidadéos, igualmente necessitados, ficam desamparados por morar longe desses nucleos. A
acdo foi proposta pelo Ministério Publico Federal devido alguns casos que se tornaram inviaveis em razdo da auséncia de
defensor publico ou privado, que pudesse fazer a defesa dos réus.

O MPF destacou o artigo 14 da Lei Complementar 80/1994, que estabel ece ser dever do 6rgdo prestar assisténciajuridica
aos réus que ndo tém condicdes financeiras para contratar advogados, mesmo que para isso, naimpossibilidade de
designar um defensor publico, patrocine a defesa do acusado. Com informagdes da Assessoria de Imprensa do Ministério
Publico Federal.
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